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CONVÊNIO N° 021/2017 - SES-DF

('ONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DISTRITO FEDERAL POR INTERMÉDIO
DE SUA SECRETARIA DE ESTADO DE

SAÚDE, COM A INTERVENIÊNCIA DA
FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM
CIÊNCIAS DA SAÚDE E A ANHAGUERA
EDUCACIONAL. MANTENEDORA DA

FACULDADE ANHAGUERA DE CIÊNCIAS
E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, NA
FORMA ABAIXO DISCRIMINADA.

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE (SES-DF), inscrita no CGC (MF) sob o n° 00.394.700/0001-08. com sede no
Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN - Bloco B - Io Andar - Sala 159. Brasília-DF.
doravante denominada SES-DF e a FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM
CIÊNCIAS DA SAÚDE (FEPECS), inscrita no CNPJ no. 04.287.092/0001-93, com
sede a SMHN Quadra 501. bloco "A". Asa Norte. Brasília/DF. CEP: 70.710-904. na
qualidade de interveniente. doravante denominada FEPECS. representadas neste ato
HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA, brasileiro, médico, residente e
domiciliado nesta Capital, portador da Carteira de Identidade n° 6672275 SSP/MG e do
CPF n° 900.029.386-34. na qualidade de Secretário de Estado de Saúde do Distrito
Federal e Presidente da FEPECS e a ANHAGUERA EDUCACIONAL LTDA.
sediada na Alameda Maria Tercza. n° 4266. Bairro Dois Córregos, na cidade de
Valinhos/SP, CEP: 13.278-181. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.808".792/0001-49.
mantenedora da Instituição de Ensino FACULDADE ANHAGUERA DE CIÊNCIAS
E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - FACITEB, estabelecida na SCS. Quadra 08.
Bloco B-60, Sala 501-504, Edifício Super Center Venâncio, Asa Sul. Brasília - DF.
CEP: 70333-900. neste ato representada por JULIANO BONFIM CARREGARO.
brasileiro, natural de Brasília, portador do CPF/MF n° 727.595.931-34. com fundamento
no art. 27. inciso I e parágrafo único da Lei n° 8.080/90. de 19 de setembro de 1990. Lei
n° 11.788. de 25 de setembro de 2008. art. 116 da Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de
1993. nas Diretrizes das Práticas de Integração Ensino-Serviço em Saúde no Distrito
Federal - Lei n° 5.373, de 12 de agosto de 2014. bem como na Portaria/SES-DF n° 293.
de 31 de outubro de 2013. publicada no DODF n° 229. de 04 de novembro de 2013.
Portaria/SES-DF n° 45/2009. DODF de 19.03.2009 - art. 11 e 12: Portaria/SES-DF n°
252/2014. DODF de 19.12.2014; Portaria/SES-DF n° 245/2013. DODF de 19.09.2013.
e informações constantes do Processo n° 064.000.549/2016-Fepecs. resolvem celebrar o
presente Convênio, mediante as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a concessão de Atividades Práticas Curriculares
(APC): Atividades Práticas Supervisionadas (APS) e Estágio Curricular desenvolvidos
no âmbito da estrutura orgânica da SES-DF e entidades vinculadas, por alunos
regularmente matriculados e que estejam freqüentando, efetivamente cursos de






















